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PORTARIA N° 010/2018

Ementa: Nomeia o Assessor
Técnico de Fiscalizagdo do CRMV-
CE e dispde sobre suas atribui¢des €
da outras providéncias.

O Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Ceard — CRMV/CE, no
uso da atribui¢do que lhe confere a letra “r” do artigo 4° do seu Regimento Interno,
baixado pela Resolucdo n° 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de
Medicina Veterinaria (CFMV) e o disposto na Resolugdo 904 do CFMV, de 11 de
maio de 2009;

Considerando os principios da administragdo publica previstos no art. 37° da
CF/88;

Considerando as Resolucdes n° 904/09, 905/09, 1.018/12 ¢ 1201/2017;
Considerando a Resolugédo n° 01/2018;

Considerando as solicitagdes de Fiscalizagdo Técnica provenientes do
Ministério Publico Estadual e Ministério Publico Federal.

RESOLVE

Art. 1°. Nomear o Assessor Felipe Dourado de Aragéo Pinheiro, portador do CPF n°
012.310.693-17 e RG n° 2003009121965 SSPDC-CE, para o cargo de Assessor
Técnico de Fiscalizagdo do CRMV-CE, na qualidade de empregado comissionado.

Art. 2°. Compete ao Assessor Técnico de Fiscalizagéo:

- Atender as demandas técnicas solicitadas pela Presidéncia do CRMV-CE;
- Atender denuncia sobre o exercicio ilegal da profisséo;

- Acompanhar dentncias sobre venda de produtos agropecuérios;

- Elaborar laudos técnicos em estabelecimentos sujeitos ao registro no CRMV,
conforme art. 5°. da Lei n°®. 5.517/68,;

- - Orientar os Médicos Veterinarios e Zootecnistas que exercem atividades de

responsabilidade técnica-RT, sobre procedimentos técnicos e legais;
- Verificar a utilizagdo dos livros de responsabilidade técnica.

- Inspecédo técnica rotineira (acompanhado dos Agentes Fiscais do CRMV-CE) nos
estabelecimentos com atividades ligadas a Medicina Veterinéria e Zootecnia, entre os
quais:

. Lojas Agropecuarias;
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. Clinicas, Consultérios, Hospitais e Ambulatdrios;
. Pet Shops;

. Matadouros e

. Centro de Controle de Zoonozes.

- Participar de reunides e eventos com profissionais sobre os temas acima, incluindo
esclarecimentos sobre a legislagdo ligada a area de atuagdo dos Médicos Veterinarios e
Zootecnistas.

Paragrafo unico: O Assessor Técnico de Fiscalizacdo apenas fard a fiscalizacdo
técnica, as autuagdes do CRMV-CE sé poderfo ser realizadas pelos Agentes Fiscais
efetivos do CRMV-CE.

Art. 3° Esta Portaria entrard em vigor no dia 01 de marco de 2018 revogando-se as
disposi¢des em contrario.
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